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DOCUMENTO NO L

rtigo 10 - O emprego do tlpe mosaico português, é obrigatório *
noa passeios dos seguintes locaist

RUAS!

FRAÇASt ^

HXDASS MANOr L 0A RPM*, PT OS, EMBAIXADA MORO.
DS !•>[ , AHTÔHI »HIGTK; ^ :. 3TCAIUVA B MATC*
CRAt FL1Rt£ T

COR»Pt PIOTO HO?AXSf n^ITAS QUT " , 11 O -í JtP,--í!Ot «
PTBO Cif? * - - f ,^IA ASSU, JU PESTANA» OOSÇAtO MO^ -

, PlflRIAK-1 pPlXOTí), ÍÍM D« SÍ, B ; C41IXTO, «
DA BIBFIRA «T PA01.0 GONÇALVES.

t JOlO P^SS^A, 2̂ Dfi JASTIBOf BAÍ»IO 00 f
WAHCO» COBOW^L LOP ^A.

s ínlco - A execução do referido passeio, fica conãicionada ao
forneoiaento* pela Prefeitura, dos respectivos dese-
nhos*

*rtige 2& * Nas de -aã is ruas, praças e avenidas das zonas Coaerci-
sl e Residencial, é obrigatório o eacrego de ladrilí.os
de cioento, divididos em 9 partes.

artigo 3fi - - & ̂ :'* • 3a zonas Hesiâenciais, a pavimentação dos pas-
seios poderá ser de lages de concreto de pedregulho, a-
reia e cimento ou lages separadas e.a quadradas de 90 -
centímetros, divididos por juntas de ripas de pinho ou
peroba*

Artigo ii& - sta lei entrará ea vigor na data de sua t)ut>lica$&o,r&
vogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões, ea £0 de «arco de l 956
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